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REQUERIMENTO N.º 135/2025
 Tendo em vista a condenação da Prefeitura Municipal no processo de ação trabalhista nº 0011089-03.2015.5.15.0050;
CONSIDERANDO que não cabe mais recurso do Poder Executivo naquele processo, devendo a mesma realizar o pagamento aos servidores públicos beneficiários da presente ação. 
Requeiro à Casa na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário que se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, com especial atenção do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal, para que envie à Câmara Municipal as seguintes informações:
1. Cópia de todas as sentenças e recursos provenientes do referido processo.

2. Qual o valor final atualizado da referida ação trabalhista a ser paga pela Prefeitura Municipal de Tupi Paulista?

3. Qual será o critério e ordem de pagamento aos servidores beneficiados do referido processo?

4. Foi elaborado algum TAC (Termo de Ajuste de Conduta) entre Promotoria e Prefeitura Municipal sobre o referido processo? Enviar cópia, bem como se houve cópia de acordo junto ao Setor Jurídico do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tupi Paulista.

Sala das Sessões Vereador Delson Leandro da Silva, 13 de outubro de 2025.
Laércio Leandro da Silva
Vereador
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